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ESTADO DO MARAMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IWRITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raitmitulo, ii" 01. CKP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/iMA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 01 de março de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n"0103002/2023. OBJETO: Contratação de

serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails

institucionais de interesse do Município de Buriticupu/MA.

Com este fim e para constar, eu, Midian da Silva Moraes,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu - MA, 01 de março de 2023.

f
C\i'àn llva

Chefe da Divi»ôo de Arquivo,
CoM*fV8çào de Documeofos e Protocolo
Portaria n® 145/2021 - SEMAPLAN

Midian da Silva Moraes
Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARAISIIAO
PREFEITURA MVI^ICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N ’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Buriticupu - MA, 01 de março de 2023.

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

Prezado,

Venho por melo deste, encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para que tome as

devidas providências para Contratação de serviços de manutenção, organização e

hospedagem de e-mails institucionais de interesse do Município de Buriticupu/MA, de

acordo com as informações abaixo:

VALOR

TOTAL

UND. QUANT. VALOR

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃOITEM

serviços de manutenção,

organização e hospedagem

dos e-mails institucionais,

30 caixas com a capacidade

de lOG/caixa.

MÊS 0901

Atenciosamente,

ANAy&UiyLIMA DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Serviços Administrativos e Gerais
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ESTADO DO MARAISHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ IN" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro- Biiritlcupu/MA

Buriticupu - MA, 02 de março de 2023.

Ao Senhor

ANTÔNIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA

Diretor do Departamento de Compras

Prezado.

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para que seja

realizado as pesquisas de preços, com intenção de comprovar a vantajosidade da possível

Contratação de serviços de manutenção, organização e hospedagem de c-mails institucionais

de interesse do Município de Buriticupu/MA, de acordo com as informações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAI.

serviços de manutenção,

organização e hospedagem dos
e-mails institucionais, 30 caixas

com a capacidade de
lOG/caixa.

MES 09

Atenciosamente.

T

AFONSO^RRÒS BATISTA
Chefe de Gabinet^f/ Ordenador de Despesas

1

t
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ESTADO DO MARAISHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua Sâo Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupii/MA

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails institucionais
de interesse do Município de Buriticupu/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha
em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo
eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo
desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, n° 01. CEP: 65.393-000, Centro -
Buriticupu/MA, em dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que
deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos
de consideração.

Buriticupu - MA, 06 de março de 2023.

ANTONIOALH
Chefe do

gOUZA COSTA
‘Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
EMPRESA:

ENDEREÇO:
CIDADE:BAIRRO: UF:

CEP:

CNPJ:

Recebi em /  /

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa
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tSr.lOO DO MARAMIAO
PREFEITURA MUMCIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - BurIticupu/IMA

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails institucionais
de interesse do Município de Buriticupu/MA

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO: UF:

CEP:

CNPJ:

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIO
(MENSAL)ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTITEM

serviços de manutenção, organização e
hospedagem dos e-mails institucionais.
30 caixas com a capacidade de
lOG/caixa.

MES01 09

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (  ) 60 dias; ( )90dias;(). dias,

de //

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa
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EDMNOVAÇÕES TECNOLÓGICAS
E V DA SILVA EIRELI

CNF): 39.587.339/0001-71

NOME DE FANTASIA: EDI-INOVACOES TECNOLÓGICAS
RAZÃO SOCIAL: E V DA SILVA EIRELI
CNPJ: 39.587.339/0001-71

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO { )
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, NÚMERO 269, BAIRRO: AVENIDA PIQUI
E-MAIL: ediinocaoes(fl^gmail.com
CONTATO: EDIMILSON VIANA DA SILVA
TELEFONE: (99) 98198-6774

PROPOSTA DE PRECO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU /MA

VAI.OR

MENSAÍ,.
Ql AM IDADE

MÊS
DESCRIÇÃO \. rOTALCNIT.ITEM

Serviços de manutenção, organização
e  hospedagem dos e-mails
institucionais, 30 caixas com a
capacidade de lOG/caixa.

RS 5.220.0009MES R$ 580.0001

1. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
2. Valor total da Proposta: R$ 5.220,00

São Mateus. 06 de março de 2023

^LGimilson Viana da Silva

laranhão269, Bairro Avenida Piqui, São

CEP:65.470-000 ^
E-mail: ediinocaocsrflipiiiail.coin N

Telefone: (99) 98198-6774

ENDEREÇO: Rua 13 dc Maio, n‘ teus
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PROPOSTA DE PREÇO

A(o) Setor de compras da

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo:

VALOR

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM
TOTALMENSAL

serviços de manutenção, organizaçao e hospedagem dos e-
mails institucionais, 30 caixas com a capacidade de lOG/caixa.

R$4.500,00RS 500,00Mês 0901

R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos

reais)
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

O valor Global da proposta é de: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).

Condições Gerais da Proposta:

Prazo de execução: 09 meses.

Validade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do

objeto, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à prestação do objeto cotado.

Identificação do Proponente;

Proponente: A. AMARO F. OA SILVA-EPP

CNPJ: 14.769.245/0001-92 | Insc. Municipal: 266396-1

Endereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi - Fortaleza/CE (Telefone: 85 3025 2726

E-mails: comercial@assesi.com; atendimento@assesi.com;

Dados bancários: Banco: 001. Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2

Fortaleza/CE, 07 de março de 2023.

A./MR09! iPJ

Al dl Sitoiro fi

Armando Amaro Fragoso da Silva
CEO Assesi

.1. {85)30252726Q R Inglaterra, 243 - Itaperi "T
Fortaleza/CE - Brasil - 6071-
CNPJ: 14.769245/0001-9Í^

figi atendimento@assesi.com
10



I RANÍOVIANA ASSKSSORIA & CONSl í/l ORIA CONTÁBIL
CNPJ: 36.760.983/0001-01rF rancoVianaASSESSORIA CONTABh

BURITICUPU-J,1A

COTAÇAO DE PREÇOS Proc
Fis.

2023zz
Ru

Ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu.

Prezados Senhores.

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços Prefeitura Municipal de Buriticupu, conforme as

especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços:

Razão Social: F B FRANCO SILVA VIANA

Nome Fantasia: FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL

CNPJ: 36.760.983/0001-01

Endereço: Rua do Comércio, 825, Casa Sala 01, Centro, CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA.
Telefones: (99) 98409-4229 / 98461-1410/ 98443-8926

E-inail: contato@francoviana.com; beatrizfranco@francoviana.com

Segue abaixo a planilha de quantitativos que faz  a empresa supramencionada:

DISCRIMINAÇÃO V. TOTALV. MENSALÜNID. QTD.ITEM

Serviços de manutenção, organização e

hospedagem dos e-mails institucionais,

30 caixas com a capacidade de

lOG/caixa.

5.400,00600,00Mês 09

Declara a empresa que estão inclusos no preço da presente cotação todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Preço total da proposta: RS 5.400,00 (Cinco mil quatrocentos reais).

Prazo de validade da cotação: 60 dias (Sessenta dias)

Lagos dos Rodrigues - MA. em 06 de março de 2023.

SaI
FRANCISCA BEATRIZ FRANCO SILVA VIANA

Sócio Administrador

Franco Viana Assessoria & Consultoria Contábil

^OvV^CXP- jg..

F-mails; contato'<?francoviana.com: lranco.hcatri/.03'V/^hotmail.com
relclbncs:+55 99 9846l 1410 +55 99 98409 4229 WhatsApp
Rua do Comercio. 825 - Sala 01 - Centro - Lago dos Rodrigues-MA-CEP 65.712-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNP.I N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Ao Senhor
Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação do Ordenador de Despesas, Sr. Afonso Barros
Batista, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços
para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a Contratação
de serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails
institucionais de interesse do Município de Buriticupu/MA, para comprovar
vantajosidade na possível contratação seguindo o que rege a Lei Federai
8.666/93.

Buriticupu - MA em 09 de março de 2023.

ANTONIO AL íE SOUZA COSTA

nto de ComprasDiretor do D'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n"* OL CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

MEMORANDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0103002/2023

Buriticupu - MA. 09 de março de 2023.

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

Diretor do departamento de Contabilidade

Prezado.

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria infomiações a respeito

de Dotação Orçamentário e saldo orçamentário suficiente para a Contratação de

serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails institucionais de

interesse do Município de Buriticupu/MA. cujo valor global é de R$ 4.500,00 (quatro

mil e quinhentos reais), conforme solicitado constante nos autos. Na expectativa da

atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à disposição,

reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração, com nossos

cordiais cumprimentos.

Atenciosamenle,

Afonso B^ros Batista

Ordcnadoi;J
!e Despesas

RECEBIDO EM:
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: GABINETE DO PREFEITO, neste ato representado pelo ORDENADOR DE

DESPESAS Sr. AFONSO BARROS BATISTA,

DESPACHO: Segue Processo Administrativo n2 0103002/2023, para prosseguimento

do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTARIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 09 de março de 2023.

José l :a

Diretor )a
ndd dos Santos Moraes

rW/iento de Contabilidade

CRC: MA 6609\

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que t^cehi o presente documento

Em:

r

Rua Süo Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA. ClvP n" 65.393-OÜO ■ CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC: MA

6609. Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023,

verificou-se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com

a Contratação de serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails

institucionais de interesse do Município de BURITICUPU - MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

02-PODER EXECUTIVOPODER:

ORGAO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 01 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E  FUNCIONAMENTO DO

GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

VALOR R$ 4.500,00

Buriticupu - MA, 09 de março de 2023.

r

José RaimuiicwuJos Sahtc s Moraes

Diretor Departe/nanto deClontabilidade

Crc:Na/y6609 \

Rua São Raimundo. 01. Ccniro. Buriliaipu-MA. Ci:P n" 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01. CEP; 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em cumpri

mento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Respon

sabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Contratação de serviços de manu

tenção. organização e hospedagem de e-mails institucionais de interesse do Município de Buriticu

pu/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compa

tibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu/ MA. em 09 de março de 2023.

T

Afonso E arros Batista

Ordenadí r de Despesas



B
Proc.
fís..

10-11-1M4 tf

ESTADO DO MARANHAO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às de

terminações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária  e financeira para atender o objeto da Contra

tação de serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails institucionais de interesse do

Município de Buriticupu/MA.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 01 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002.2004.0000 -MANUTENÇÃO E FUNCIONAMEN

TO DO GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

RÍDICA

VALOR: R$ 4.500,00

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 4.500,00

(quatro mil e quinhentos reais)

Buriticupu/MA. em 09 de março de 2023.

Afonso ]Mrros\Batista

Ordenador de Despesas
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01, CEP: 65.393-000. Centro  - Burilicupu/MA

MEMORANDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0103002/2023

Buritícupu - MA, 10 de março de 2023.

A Senhora

ANA PAULA LIMA DOS SANTOS

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos e Gerais

Prezada Diretora.

Venho por intermédio deste, encaminhar a Vossa Senhoria os autos do processo

administrativo 0103002/2023. que tem como objeto  a Contratação de serviços de

manutenção, organização e hospedagem de e-mails institucionais de interesse do

Município de Buriticupu/MA. para justificativa e elaboração de Termo de Referência.

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente.

Pt
Afonso Btorros Batista

Ordenadot de Despesas
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01, CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇAO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇAO

Processo Administrativo n® 0103002/2023

De acordo com o artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93- para outros serviços e

compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II

do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possam ser realizadas de uma só vez; assim sendo encaminho os autos pra que seja

procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o artigo

supracitado.

I - Objeto:

Contratação de serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-maüs

institucionais de interesse do Município de Buriticupu/MA.

II - Justificativa do Objeto:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, pretende contratar os serviços de manutenção,

organização e hospedagem de e-mails institucionais, uma vez que trata-se de uma

plataforma que serve de instrumento para comunicação interna e externa, tendo em

vista que o E-mail Institucional agrega segurança  à rotina de comunicação institucional,

possibilitando que gestores da organização possam ter total controle do que ocorre

nos setores de comunicação interna e externa. Salientamos que a prefeitura não

dispõe dos serviços ora solicitados.

III - Justificativa do Preço:

Cumpre destacar inicialmente que o valor proposto no orçamento se enquadra

no dispositivo do art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei n^. 8.666/93, mencionando Ã
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n® 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

dispensa de licitação para contratação de serviços e compras em razão do valor do

contrato. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei,

com isto, objetiva-se atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade,

realizando a presente contratação.

Buriticupu - MA, 10 de março de 2023.

í
ANA RAULA^LIMA DOS SANTOS

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos e Gerais
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/■STADO DO MARAM/AO
PREFEITVRA MUNICIPAL DE BVRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

I-DO OBJETO

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de serviços de manutenção,
organização e hospedagem de e-mails institucionais de interesse do Município de
Buriticupu/MA

II-DA JUSTIFICATIVA

A contratação de serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails
institucionais se faz necessária frente à necessidade de padronização dos meios de
comunicação interno e externo, facilitando assim  o controle por parte da gestão, trazendo
segurança nas comunicações internas e externas deste município. Salientamos que a
prefeitura municipal de Buriticupu-MA, não dispõe dos serviços ora solicitados.

Ili - JUSTIFICATIVA DO VALOR E ESCOLHA DA EMPRESA

Abaixo, segue quadro com o valor total dos serviços oferecidos. Frisa-se que o valor total é
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme solicitado nos autos, conforme
menor proposta apresentada pela empresa vencedora:

VALOR
UNITÁRIO

QUANTESPECIFICAÇÃO UND.ITEM VALOR TOTAL

deserviços
manutenção,
organização
hospedagem dos e-
mails institucionais, 30
caixas
capacidade
lOG/caixa.

e

com a
de

MÊS R$ 500,00 R$ 4.500,000501

A empresa vencedora do objeto foi à empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ N^
14.769.245/0001-92, Contratação de serviços de manutenção, organização e hospedagem
de e-mails institucionais de interesse do Município de Buriticupu/MA, onde a mesma se
encontra habilitada para atender as necessidades desta secretaria.
IV - DOTAÇÃO

1/4
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ESTADO DO MARAISUAO

PREFEITURA MUISICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buritlcupu/MA

Os recursos financeiros para pagamentodos encargos resultante deste istrumento correrão

através da seguinte Dotação Orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 01-GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002.2004.0000 -MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

DO GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

VALOR: R$ 4.500,00

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita

observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria

Municipal de administração;

c) promover a execução dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado

em todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação  e qualificação exigidas para contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e

revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;

f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;

g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

VI - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos

termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do

Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo

atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o

pagamento.

2/4
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ESTADO DO MARAmiAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

PARAGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser

responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório

de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua

competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para

ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho
contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de

manter fiscalização própria.

VII-CONCLUSÃO

Aprovo o presente termo de referência, bem como estou de acordo com todas as

informações prestadas constante nos autos do processo.

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam os

elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às
necessidades desta secretaria.

À vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,

presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para a

realização da Dispensa.

Buriticupu - MA, 13 de março de 2022.

ANA PAULA LIMA DOS SANTOS

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos e Gerais
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Ordenador de Despesas encaminho em anexo, os

autos do Processo Administrativo 0103002/2023, onde agora constam a justificativa e

o Termo de Referência solicitados para a Contratação de serviços de manutenção,

organização e hospedagem de e-mails institucionais de interesse do Município de

Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA em 13 de março de 2023.

,A

Wllíüm
UMA

Diretora do Departamento\de Serviços Administrativos e Gerais

ANA PAU DOS SANTOS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/JVIA

AUTORIZAÇÃO

Eu. Afonso Barros Batista, Ordenador de Despesas, no uso de minhas

atribuições legais. APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA  e AUTORIZO a

continuidade do processo para a Contratação da empresa A AMARO F DA SILVA -

EPP, CNPJ N" 14.769.245/0001-92. que tem como objeto a Contratação de serviços de

manutenção, organização e hospedagem de e-mails institucionais de interesse do

Município de Buriticupu/MA. conforme consta no termo de referência, cujo valor global

dos serviços é de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme cotação com

menor preço apresentada e anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação n°

002/2023. Atendendo os requisitos do inciso II. do art. 24. Lei n° 8.666/93.

Buriticupu - MA. 14 de março de 2023.

Afonso parros\Batista

Ordenadpr de Despesas



B PU.MA
Proci --(r. miyrFIs. A

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Ofício n“ 078/2023

Buriticupu/MA, 14 de março de 2023.

A empresa
A AMARO F DA SILVA -EPP

CNPJ N® 14.769.245/0001-92

Endereço: Rua Inglaterra, N" 243 - Itaperi, Fortaleza/MA.

ASSUNTO: Solicitação de proposta referente a dispensa de licitação 002/2023

Solicito que envie em nome do Município de Buriticupu/MA, a proposta de

preços referente a Dispensa de Licitação 002/2023 para futura Contratação de serviços

de manutenção, organização e hospedagem de e-mails institucionais de interesse do

Município de Buriticupu/MA, bem como a documentação da empresa para que possam
ser tomadas as devidas providencias.

A proposta de preços deverá especificar o item, quantitativo, os valores unitários e o
total, bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser

inferior a 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

*

%

Afonso Barrospatista
Ordenadór de Despesas

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU/MA

CNP.1 N‘’0I.6l2.525/000l-40

Rua São Raimundo, n*’ OI, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023

01. PROPOSTA DE PREÇOS

2.1 Proposta de Preços datilografada, impressa ou manual por qualquer meio usual, sem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar

dubiedade, principalmente em relação a valores, devidamente datada e assinada.

02. DOCUMENTOS DE HABlLlTACAO

documentação” deverá conter os seguintes documentos:
u

2.1. HABILITAÇÃO

COMPROVANTE DE CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA;

CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, CONFORME PORTARIA PGFN/RFB

N". 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014;
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA

ATIVA ESTADUAL;
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS

MUNICIPAIS;
ATO CONSTITUTIVO

A)
B)

C)

D)

E)

F)

G)
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asses e even

years

PROPOSTA DE PREÇO

A{o) Setor de compras da

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo:

VALOR
DESCRIÇÃOITEM UNiD. QUANT.

MENSAL TOTAL

Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-

mails institucionais, 30 caixas com a capacidade de lOG/caixa.
Mês R$ 500,00 R$4.500,0001 09

R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos

reais)
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

O valor Global da proposta é de: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).

Condições Gerais da Proposta:

Prazo de execução: 09 meses.

Validade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a execução do

objeto, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à prestação do objeto cotado.

Identificação do Proponente;

Proponente: A. AMARO F. DA SILVA-EPP

CNPJ: 14.769.245/0001-92 | Insc. Municipal: 266396-1

Endereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi - Fortaleza/CE | Telefone: 85 3025 2726

E*maíls: comercial@assesi.com; atendimento@assesi.com;

Dados bancários: Banco: 001. Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2

Fortaleza/CE, 14 de março de 2023.

<!
A.>m>R0F ●EP

Awwmk) Aiurb di SHva
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Armando Amaro Fragoso da Sifva
CEO Assesi

9 R. Inglaterra, 2A3 - Itaperi
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150
CNPJ; 14.769.245/0001-92

^ atendimento@assesi.com V (85)3025.2726

'h ●m
r A
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.769.245/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/12/2011

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSESI
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

63.11 -9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTO

Q013
LOGRADOURO

R INGLATERRA 243

MUNICÍPIO

FORTALEZA
BAIRRO/OISTRITO

ITAPERI
UFCEP

CE60.714-150

TELEFONE

(85) 3025-2726
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@ASSESi.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/12/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFíAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL **●***«●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/03/2023 às 09:22:26 (data e hora de Brasíiia). Página: 1/1

1/1about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA
CNPJ: 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:16:30 do dia 28/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/04/2023.

Código de controle da certidão: 3EE3.5576.FBB4.409E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.769.245/0001-92

A AMARO F DA SILVA

R INGLATERRA 243 Q013 / ITAPERI / FORTALEZA / CE  / 60714-150

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:15/02/2023 a 16/03/2023

Certificação Número: 2023021501354824929707

Informação obtida em 24/02/2023 17:56:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ': 14.769.24 5/0001-92

Certidão n°: 35802986/2022

Expedição: 21/10/2022, às 16:57:33

Validade; 19/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Rub.A

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202303003584

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNP3 / CPF:

14769245000192

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/02/2023 AS 15:57:57
VÁLIDA ATÉ 04/04/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

hHps://intemel-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=14769245000192 1/1
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PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N& 2023/47170

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 23 de Fevereiro de 2023 (09:49:35)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 24/05/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN

NÀO É VÁLIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE
EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS

Certidão N& 2023/46843

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Inscrição CPBS: 266396-1

Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da
legislação em vigor.

Fortaleza, 22 de Fevereiro de 2023 (17:16:52)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 23/05/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

-»
^ .

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

B'Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hRp://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10,132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:50:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1“, 10“ e seus §§ 1° e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARÓ F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httos://autdiQital.3zevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630308205724638731-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n“ 8.935/94, Lei Federal n“ 10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001, Lei Federal n“ 13.105/2015, Lei
Estadual n“ 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd445d7d63c8ce150fbc1690492eae0727b354730cd6a3c490e18197c299
e3f9f67a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÀO PESSOA

Ru

Av. Epitácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Sen/entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1“, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httosiZ/auldigital.azevedobastos.not.br e informe o Cód/go de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630308205805955104-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd47e7da8224d992bf93381663db963f043435539c1947b0fddec431725e
a6a1 ff2a 1 d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTE

JOÃO PESSOA
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LAS CDA COMARCA DE

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartoriotgazevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aulentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o site httos://autdíqitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630308207029396351-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd4c424feaff7b9d7fd69f858658a70fc7b80b0a24bdc8í2a6cd1521e97694a
e956a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUT

JOÃO PESSOA

FI

Ru

2023
S.

.AS DA COMARCA DE

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. Joâo Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraiba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Sen/entía pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selO'digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiQÍtal.azevedobaslos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630308204592803981-1
^'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd48a3b811f79a477c14af5554bf6e055a5e4da371c8d2d71e506476f5bc1
22125ba1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 5a COMARCA DE JOÃO
PESSOA

2023

i
Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

<>í€-ví„^

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes’’.

DECU^RO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2020 14:11:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://auldiaital.azevedübastos.noi.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630712209176849386-1
^'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n« 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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2023Proc.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAé DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

FIs.
Rub

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel, Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:51:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630308203964312189-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99l42b19d2a0189746c0ad8cd4535a53ae5ee3721a18dc67d867c2fbd164646a08dad45825c637e6c4f
2515966a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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023
N° DOMinistério da indústrís. Comércio Bderíor e Seivíços

Ik Secretaria Espedal da Micro e Pequena Empresa
"a Departamento de Regís&o Empresarial s Integração

^ SecmtBría de Estado da Fazenda dn Ceará
JOHTA COWiaCI*L BO BSTAnO 00

M(RE <da saCe ou filial, quando s
sâdo lor em outra UF}

Código da r4a(uraza
Juridica

N° da Matricula do Agente
Auxiliar do comárcio

17/248647-523103328971
1 :m3UBHTMENTO"”

2135
I

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nomô; A AMARO F DA SILVA-ME

(da Empresa ou do Agente Auxiiar do Comércio)
N*» FCN/REMP

requer a o deferimento do seguinte ato:

fP DE CÔOIGO CÔOIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTM DESCRIÇAO OO ATO / EVENTO
CE1201700486229

ALTERACAO0021

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL2247 1

ALTERACAO OE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNiCIPlO2211 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: i
FORTALF7A

Local

Assinatura:

Telefone de Contato:5Set9mbrQ2Q17

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECasAO COLEGIADAI  I decisAo singular

Nome(s) Emprasarial(ai8) ígual(ais) ou semelhanie(s):

[  |SIM
Processo em Ordem

A dadsâo

/  /
Data

□ nAo [  |nao /  t.1  /. Responsável
Responsável Data Responsável□ata

DECISAO SINGUU^

^ftxesso em vigénda. (Vide despacho em folha anexa)

' 2 -Processo deferido. Publíque-se o arquíve-se.
Processo indeferido. Publique^e.

2* Ejãgencia 3* ExígènctB 4* Bdgsncla

]

/  /
Data

decisAo colegiada
I Processo em vigência. (Vkte despacho em folha anexa)

~~| Processo deferido. Publique-se e arqulve-se.

I Processo indeferido. Publique-se.

I

2*Exig£rTcia 3* Exigénoa 5* ExigAnda4* ExlgSncia
I□ □□ □

/  /
Vogal VogaiVogalData

Presidente da Turma

OSSERVAÇÕES

>

Junta Comercial do Estado do Ceará ^
Certifico registro sob o n® 5022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - ME. Nire 23103328971  e protocolo 172486475\\
06/09/2017. Autenticação: 68F76B4B1F57F2498E87BED589AE7765BE6665 . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 17/248.647-5 e o código de segurança QNLk Esla cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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2023
FIs.
RubS

REQUERIMENTO DE EMÍ^ESÁRÍO
MInistéráda Indústilâ, Cam^rckt Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Poqucra Empresa

’ Depertemento de Registro Empresaria e Integração
V;,-.;-;' “5. ● V

1/1
H.**<*\ ■£t^MERO DE IPg^ninCACAQ DO RmiSTRf) FMPWT^. tJIRP OA ftPT>r=

2310332897-1
NIRE DA riLIAL (preenctOT sontenta s» ato raterento a iriisl)í7'

NOME DOCMPRC£ARlO (CDirvleio sem a oreirf aturas}
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVAt

I
:k V KACK>NALIQAOC

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL
CASADO

I. JÁ

SEXO REGIME DE BENS (se cewtfo)
COMUNHÃO PARCIALM

FILHO DE <pfil)
AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

(ma»)
ALBA AMARO FRAGOSO

OrgteEnniMor
SSP

NA9C*0O EM (iMo cis MMámirtD)
08/10/1985

IOEM7DADE ^úrnwo)
20000292S819B

JF CPF<núii)«ra)
014.475£73-O7CE

EhiANCIPFDO POR (InrmN de (WTwnd|>flç6o eomenta rocaso de menor)

DOMICAIADO NA {LOGRADOURO fua. av. ■!=.)
RUA ESTRADA DO PICI

NUMERO
101

COMPLEMENTO
BLA

GAIRRO/nSTRITO
JÓQUEI CLUBE

CEP
i'.. 60510138

MUNIClHia
FORTALEZA

tlF
CE

ieclara. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro r^istro de empresário, e
equer à Junta Comercial do Estado do Ceará:\-k

DESCRIÇÃO t>0 EVENTO
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

DESCRIÇÃO DO ATO
ALTERACAO

ATO EVENTO
2247002■l''

OESCRJÇAO DO EVE NTO
ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO OO MESMO MUNfCIPIO

EV6NTO
2211

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOUE EMPRESARIAL
A AMARO F DA SILVA - ME

■4.

iOCRADOURO (rvia, av. «Ic.)
AVENIDA AUGUSTO DOS ANJOS

NUXtERO
1127

COMPLEMENTO
LOJA 07

BAIRRO/DISTRITO
PARANGABA

CEP
LOJA 16 60720605i<íí

CORREK) ELETROMIOO (E-WAiLi
atendínisnto(g)assesi.cofn

MUNICÍPIO
FORTALEZA

FAla
CE BRASIL
ur

VALOR DO CAPITAL ● Rt
150.000.00

VALOR OO CAPITAL ^raxtwiso)
CENTO E ClNQUEm-A MIL REAISii’

i
CbOlGO DE ATiviOAOE
eCONdMICA

DESCRIÇÃO 00 OaJCTO
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS. SERVlCOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, TRATAMENTO OE DADOS. PROVEDORES DE SERVlCOS DE
APLICACAO E SERVlCOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVlCOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

‘■●f.

ü;í- (CNAE Fiscal)

6202300
i*ecer»É|«M

6311900
8219999
8211300

j

DATA De INICIO flAS AnVIOADES
13/12/2011

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU OE FtUAL DE OUTRA UF
NIRS entarior

NUMERd OE MSCPIÇAO NO CNPJ
14.769.24S/0001-92

IIF uso DA JUNTA COMERCIAL

afi»iT«iiiM»WM. I I 2*NA0
ASSINATURAOA FIRMA F%LO EMPRÊSARiO {ou |mIo m()menlBnl«raB^atenlerg«ra'Ua]lUS' r'

^  9L(/cj I

DATA DA ASaWATURA
05/09/2017

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCl

AUTEf^JC

ASâINATI iOEMPREsARíO

2í

DEFERIDO.
PUBUQUE-SE E ARQUJVE-SE. p JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

CERTIRCO O REGISTRO SOB O NRO Ü022171
EM 06/09/2017..«i-

I

■A AMARO * CM BiLVA ● MEIitíL I

Protocolo: 17/^4«»e4T●Si'

● V . "TT

ni iíiiiiiiimHiiiiiiiiiiiiliiiiJiniiiMÓDULO INTEGRADOR; CE12017004S6229 CÊ6ifi94580

,  Junta Comercial do Estado do Ceará ''
Certifico registro sob o n° 5022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA ● ME, Nire 23103328971  e protocolo 172486475 -
06/09/2017. Autenticação: 68F76B4B1F57F2498E87BED589AE7765BE6665 . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n® do protocolo 17/248.647-5 e o código de segurança QNLk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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fg« pn PDnTnrni n m len Ha ,l.inta r.nmerdal\Ministério da Indústria. Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Espeda! da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Regteíro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará

.ucEcseoE
SEDE.FORTALEZA

FIs.
2023

iiiiiiiiiiiiiiiiiiuTiMNIRE (da seda <nj filial, quando a
sede fòt em oulra UF)

C6diga da Natureza
Jurídica

N° de Matricula do Agmle
AuxHiar do Comércio

18/152.825-8
23103328971

■V-HfüUbH!MbNIÜ
2135

ILMO{A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome; AAMARQ F DA SILVA

(âa Einp^êsa ou oo Agenté Auxuiar dó cowérdü) N‘»FCN/REMP

1requer a V.S* o deferimento do seguinte ato‘

N“ DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO CE1201800112096QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

002 ALTERACAO1
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2211 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNiCIPiO
2247 1 ALTERAC/VD DE CAPITAL SOCIAL
2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome; AlbtLWVNrO fttxMTb»'
Assinatura;
Telefone de Confá^to: 5»? ~

Local

25 Outubro 2018
Data

'2 - USO DA JUNTa CÓIIÈRCIAL□ DECISÃO SINGULAR i  I DECISÃO COLEGIAOA
Nome(8) Empresarja^ats} ígual(at8) ou eemelhante(s);

I  |siM \  [sim Processo em Ordem
Â decisão

/  i
Data

}  |nAo I  ínAo/  / /  /. Resporrsáve)
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

□9 ocesso em exigência. (Vide despai^o em tc^ha anexa)
bvfrrocesso deferido. Pui^lque-se e arquive-se.

I  f Processo indeferido PuWique-se.

2*EiHê»hfcié 4' ExItfSriélã 5* E-.if8»Scü

□ □
Data responsável

rriüm,DECISÃO COLEGIAOA□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I  { Processo deferido. Pubitque-se e arquíve-se.

(  { Processo indeferido. PublIque-se.

ÇfT
Vil JoZ* Exigência 3* Exigência 4* Exigência

□ □
/  /

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÓES

>

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5197442 em 01/11/2018 da Empresa A AMARO F DA SILVA, Nire 23103328971 e protocolo 181528258 - 31/10/2018.
Autenticação: 123E619C548D4A9D89779E3282B4D44A843E6A6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Geral, Para validar este
documento, acesse http://www.jucec,ce,gov.br e informe n° do protocolo 18/152.825-8 e o código de segurança i0c4 Esta cópia foi autenticada
dtgitalmente e assinada em 05/11/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretáría-Geral.
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Mni^ério da Indústria, Coméreio Exterior e Serviços
SècrêU^ E^êoãl Qu fificrã ê F%qüeri8 Erripr^
□epartarnanto de Registro Empresarid e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1
Í>'

NUUEROOEIOE^mF1l
?● 2310332897-1 '

o OO RECSSTRO OG SMPRESA - MRE OA GEOE MRE DA FILIAL (preanctier aomontn so ato rulerenlfl a liisD

NOME DO EMPRESÁRIO {eomiit^rlo Svm Bbrtt«[a(ura«)
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA ir

B'
■W»●pmc:NACIONAUOAOE

BRASILEIRA
ESTAOO CIVIL
CASADO'.í FIs. fp-;

ftub^
í sexo REOME DE BENS (soomilo)

COMUNHÃO PARCIAL
I

M F

irFKIAÇAO
AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

(injke)
ALBA AMARO FRAGOSO

n'

1».
ÔrgioEmiMor
SSP

NASaOO EM (data da nseofeneiVo)
08/10/1985

IDENTB3AOE (nitmcro)
2C«)0029258198

! UF CPF (mimoro)
014.475.673-07

s,-. 'TtCE ●-V

EMANSP^DO POR dorna de emsndpaçAonomenIe no csisade ineniir) EMAIL

ATENDIMENTO@ASSESI.COM

DCMOLIADO NA ÍLOQRADOURO ma. av. ata)
RUA ESTRADA DO PICI

NÚMERO e-i
●í-.101

COMPLEMEtfTO
BL A

BAIRRO / CHSTRirO

JÓQUEI CLUBE
CEP
60510138

município
FORTALEZA

jUP
CE●x

'ã Oectaro que a atividade se
I  1 ENQUADRA
I  I REENQUADRA

■11 Porte

t^l MICROEMPRESA -ME
  I i EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

noe termoe ds Lei Complementar n* 123, de i4 de dezempro de 2006

Detáaro. sob as penas da lei. Inclusive que sÃo wffícae todas as infcumaçfies prasUda» nese irwliumento e quanto ao disposto rw artigo Zfe áo Código PenaTSõ estar
impedido de exercer advidads empresórla, nfio possuir outro registro de empresÃiio c requer â Junta Comercial da Estado do Ccarú:

DESENOUAORA

'tri

fí

OESCRiçAO OO ATO
ALTERACAO

\ATO
002

EVEKTO DESCRlçAO OO EVENTO
2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ÊCONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇAO DO EVENTO
ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

EVENTO rêsCRIÇAÕTOEVENTO
2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

EVENTO
2211

5^ NOME ^dPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA
r

LO(3RAOOúftO(nia.av. «Ic.)
RUA INGLATERRA

NUMERO
243

CO(Vff>LA£NTO

Q013

MUMCtPlo' ‘
FORTALEZA

BAIRRO/DISTRITO
ITAPÊRI

CEPi.-j

60714150

PAÍS CORREIO ELETROOCO (E-MAIL)
ATENDIMENTO@ASSESI COMCE BRASIL

VALOR OO CAPITAL - RS
300.000,00

cãcNGO QeATTVIOAOE '
ECONl^CA (CMAE)

VALOR DO CAPITAL (par «xten»)
TREZENTOS MIL REAIS

fim DESCRIçAo DO OBJETO *

DESENVOLVIMENTO E ÜGENGiAMENTO DE PROGRAMAS RE COMPUTADOR GUSTOMIZAVEI. TRATAMENTO 06 DADOS PROVEDORES
DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIDOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO /ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTS

h

(na

í
6202300

6311900
8219999
8211300

?'● ii-

mr> ●

DATA OE MICtO OAS ATIVID/LDES
13/12/2011

NUMERO OE INSCfUCAO NO CNPJ
14<769 24S/0001-92

TRANSFERENCIA DS SEDE OU DE FB-IAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

I UF .MSQfiMim a»'

'}t
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou paio tepmAarMnterocuclenlii/gnrecila) (can^ de preaochimwXB íocotelfvo)

A- P. oa SILMA. ^
vV.

I?tí
DATA DA ASSINATURA
25/10/2018

ASSINATURA OO EÜ^RESAno
c

«●l5ÕM68eiAfc\--T-..r.g^A^^
AUTèNTICAÇAõDEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

.-a
■j

yr
H' I

w
5JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 5197442
EM 01/11/2018

IAUTENTICA
§ 3® DO AR
RODAPÉ. A

I

■A AMARO f OA SILVAI

Protocolo. 18/152.825-S
oft

'Xy “ * V., » V.,v

IllllllllllllilllllllllllllllllllllllllllllMODULO INTEGRADOR; CE1201800112096 CE55704470

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n“ 5197442 em 01/11/2018 da Empresa A AMARO F DA SILVA, Nire 23103328971 e protocolo 181528258 - 31/10/20T8.
^ Autenticação: 123E619C548D4A9D89779E3282B4D44A843E6A6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral, Para validar este

documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 18/152.825-8 e o código de segurança i0c4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral.
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

VA

i.A
ProCT 2023

4^FIs.NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Juridica

N® de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio Ruh

23103328971 2135
1 ● requerimento

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome; A AMARO F DA SILVA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N®DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VfAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEN2127147642

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP3071

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

FORTALEZA

Local

Assinatura;

Telefone de Contato:24 Marco 2021

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  jsiM Processo em Ordem

À decisão
SIM

J  /.
Data

] NÃONÃO /  / J  /. Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

I  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I  I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  I Processo indeferido. Publique-se.

2“ Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5* Exigência

/  /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2® Exigência 3® Exigência 4® Exigência 5* Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

J  I

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

à
\

\Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral, Para validar
este documento, acesse http://www,jucec,ce.gov,br  e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

. I
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V' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁí.
Registro DigitalI

'K.  i

L:>
■í: Capa de Processo

V*

Identificação do Processo
: Número do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo Datar,

21/040.925-8 CEN2127147642 18/03/20211

Identificação do(s) Assinante(s)Ví
í. ’
/ CPF Nome Data Assinatura
4.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07 09/04/2021í

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

N.* SÍU*.
♦>

Sí;
'i

T

'lía .
i

V● >
● tV-' ' »

^ '

3rf ,\§
V* ■

i:tí 5
tm

nV

*5^ .■

■ f. .

i.

●V' ^
f.

-.1

m
'.i t' *  '!●● »
i'.’ í

II

\: í

■'íií ^r >
f ítS;

’-t

fÀtypv
*■●

t

-;1 ●
■V

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6 . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. Para validar
este documento, acesse httpi/Zwww^.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.

i .■
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 /1

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SFDF

2310332897-1
NIRE DA FILIAL (preencher somenie se ato referente a filial)

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem aOreviaturas)

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA B
Pfor 2m

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO
Fls.

SEXO REGIME üE BENS (se casacJo)

COMUNHÃO PARCIALM

filiaçAo
AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

(mãe)

ALBA AMARO FRAGOSO

Orgâo Emissornascido em (data de nascimento)

08/10/1985
IDENTIDADE (número)

2000029258198
UF CPF (número)

SSP CE 014.475.673-07

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL

ARMANDOígASSESI.COM

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av, etc.)

RUA ESTRADA DO PICI
NUMERO

101

COMPLEMENTO

BLOCO A
BAIRRO I DISTRITO

JÓQUEI CLUBE
CEP

60510138

município

FORTALEZA
UF

CE

Declaro que a atividade se

I  I ENQUADRA

REENQUADRA

I  I DESENQUADRA

nos termos da Lei Complementar n* 123. de 14 de dezembro de 2006

Porte

I  I MICROEMPRESA-ME

[5^ EMPRESA DÊ PEQUENO PORTE - EPP

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste Instrumento  e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

DESCRIÇÃO DO ATO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP
DESCRIÇÃO OO EVENTOATO

307
EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTOEVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

RUA INGLATERRA
NÚMERO

243

COMPLEMENTO

0013
BAIRRO/DISTRITO

ITAPERI

CEP

60714150

CORREIO ELETRÔNICO [e^MAIL)

ARMANDOtgASSESI.COM

PAlS

BRASIL
MUNICÍPIO

FORTALEZA
UF

CE

VALOR OO CAPITAL - R$

300.000,00
VALOR OO CAPITAL (por extenso)

TREZENTOS MIL REAIS

CODIGO DE ATIVIDADE

ECONÔMICA (CNAE)
DESCRIÇÃO DO OBJETO

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES
DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.

ornciM

6202300
AfeN^Oaoes McundartM

6311900
8219999
8211300

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anienor

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

14769245000192

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPFIESÃRIO (ou pelo represenlante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

13/12/2011
USO DA JUNTA COMERCIAL
OEPENDCKTEOS
MJTORtZAÇAO
qgiueiiMiiLM

—I 1 - SIM
2-NÃO

UF

ASSINATURA OO EMPRESÁRIODATA OA ASStNATURA

23/03/2021

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SÊ.
AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇAO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

§ 3® DO ART. 4® DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO/  /
>
*

lil í lll ll ll lillllllllllllíl III II II III VMODULO INTEGRADOR: CEN2127147642 CE76021806

S
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 - *
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n® do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmenie e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 3/7



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Proc
FIs.

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo Data

21/040.925-8 CEN2127147642 18/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

NomeCPF Data Assinatura

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07 09/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
■' 18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

)
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 ■'
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PU-MAB
C
5

Proc. 2023
±FIs.

Rubp
DECLARAÇAO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 08/10/1985, RG N° 2000029258198 SSP-CE,

CPF 014.475.673-07, RUA ESTRADA DO PICI, N° 101, BLOCO A, BAIRRO JÓQUEI

CLUBE, CEP 60510-138, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 24 de março de 2021.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará
a'. Certifico registro sob o n® 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -

18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ● Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - 5INRBM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara
Junta Comercial do Estado do Ceará

r

(

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o alo, assinado digilulniente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e

protocolado sob o número 21/040.925-8 em 18/03/2021. encontra-se registrado na .liinla Comercial sob o número

5558884, em 09/04/2021. O ato foi deferido eletrônieamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar

Almeida.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Serainc. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos {htlp://portalservicos.juccc.cc.gov.br/Portal/pages/

imagcmProcesso/viaUnica.jsO e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo 

m M'i'

Data Assinatura

iV ttiíJá. £

CPF Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07 09/04/2021

g \j±>Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Iff

CPF Nome Data Assinatura

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07 09/04/2021

g vJbAssinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Dcelaracão Documento Principal

^m^mAtkisyr„ Ik.
U

CPF Nome

014,475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 2021

Documento assinado eletrônieamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida,
Servidor(a) Público(a), em 09/04/2021, às 14:54 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucee informando o

número do protocolo 21/040.925-8.

JEPB ●● Junta Comercial do Estado do Ceará

S Certifico registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral, Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

imProc.
FIs
Rub/

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 2021

,  Junta Comercial do Estado do Ceará

'● Certifico registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6 . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral, Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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buriticjjpu-ma
Proc.
Fls.

ruí,J2"J
:3-lM93<

ESTADO DO MARAÍSHÂO

PREEEITI RA MVSICIPAL DE BIIRITICUPU/MA
CNIM V’ 01.612.525/0001-40

Rua São Ruiiniiiulo. ii'' 01. CKP: 65.303-000. Centro— Biiriticupu/MA

MEMORANDO

lUtriticupu - MA. 15 de março de 2023.

PARA: DEPARTAMENTO .11 RIDICO

Senhor Assessor Jurídico.

Encaminho os autos do processo administrativo 0103002/2023. a essa

egrégia assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer quanto a Dispensa de
Licitação 002/2023. lendo como objeto a Contratação de serviços de manutenção,

organização c hospedagem de e-mails institucionais de interesse do Município de
BurilicupLi/MA. nos termos do parágrafo único, do Art. 38. Inciso VI da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Sem mais para o momento, agradecemos e siibscrevemo-nos.

Atenciosamente.
>f

Afonso Iwros Batista

OrdenadíA' de Despèsas

Assinado de forma

digital porTHAUSER
BEZERRA THEODORO
Dados: 2023.03.15
1 1:01:37 -03‘00'

THAUSER
RF.CF.BIIK) FM: BEZERRA

THEODORO



BURIJJCUPU*.
Proc. 0 /0^ ^2033
FIs. ã-

^mçvjS^P^
10-11-1934

Rub

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

MINUTA DO CONTRATO

/2023Contraio Administrativo n°

Processo Administrativo n” 0103002/2023

Dispensa de Licitação n” 002/2023
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA E

xxxxxxxxx
PARA

A  EMPRESA

XXXXXXXXXXX-

xxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEII URA MUNICIPAL DE BURI PICUPU - MA. inscrita no CNPJ sob o n°

01.612.525/0001-40. com sede na Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro

- Buriticupu/MA. através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,

neste ato representada pelo Sr. Afonso Barros Batista, portador do RG n° 934907986

SEJUS/MA. CPF n° 187.086.922-20. portaria n” 026/2021a. doravante denominada

CONTRATANTE, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXX. com sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o

n° XXXXXXXXXXXXXXXXX, de agora em diante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por seu procurador(a) Sr.('‘) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

RG XXXXXXXXXXXXXX CPF n° XXXXXXXXXXXXXXXX. pactuam o

presente contrato com base no Processo Administrativo n° 0201001/2023, DISPENSA

DE LICITAÇÃO n° 001/2023, fundamentado na no artigo 24. inciso II da Lei n° 8.666,

de 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e. supletivamente. pelos princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de

acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de serviços de manutenção,

organização e hospedagem de e-mails institucionais de interesse do Município de

Buriticupu/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será até xx de xxxxxxxx de xxxx a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com  o art. 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Página 1 de 7



B
2023Froc.

Fls._
Rub.i

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente Dispensa licitação,
consoante estabelece a Lei n® 8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato,

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do
contrato,

d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,

devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e

financeiras em vigor.

0 Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento

das obrigações assumidas pela CONTRATADA,

g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria

Municipal especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações

e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. durante todo o período de vigência da contratação, para representá-lo
sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes:

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou  a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
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h) substituição de todo e qualquer serviço que for prestado em desacordo com o exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

O valor total da Contratação será de R$ 3.000.00 (três mil reais), neste valor estarão

inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços, com exceção das

multas, taxas, licenciamentos e qualquer outra despesa referente ao veículo pertencente
a frota da Contratante, conforme detalhado abaixo:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

QUANTITEM ÜND. VALOR TOTAL

serviços de manutenção,

organização e hospedagem
dos e-mails institucionais.

30 caixas com a capacidade
de lOG/caixa.

01 MES 05 R$ 500.00 RS 4.500.00

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTOS:

Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serváços efetuado na Nota Fiscal.

0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONT RATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de Regularidade com a Fazenda

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria

PGFN/RFB n® 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da

Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do

domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT ). dirctamente na

conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES:

A ínexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o eontraditório e

a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:

a. 1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega

dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão

temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa:

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à

fração do objeto do contrato não executada na fomia solicitada, aplicada na ocorrência

de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da

porcentagem da que tiver sido inicialmcnte imposta, observando-se sempre o limite de

20% (vinte por cento), porcentagem esta que será  a aplicada em caso de inexecução
total do contrato:

b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será

aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.

b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir

sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação,

quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos sendços contratados;

C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto
no contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual:

C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos:

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato:

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para

contratar com a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de
Buriticupu/MA.
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas

cumulatívamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua

cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de

rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter

compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE

das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARAGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à

CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de

compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a

receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer

outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou

judicialmente.

PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e

a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida á Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento de Buriticupu/MA, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da

decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a

penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução

total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA OTTAVA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor, na

condição de representantes da CONTRATANTE, os quais deverão atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do serviço, para

fins de pagamento.

a)
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No curso da execução dos ser\dços objeto desta contratação, caberá à

CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a indicar o direito de fiscalizar o

cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela
CONTRAIADA.

b)

A presença da fiscalização da CONTRA TANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA.

c)

CLÁUSULA NONA - DA ALTERACÁQ DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por

força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 57, da Lei n°
8.666/93. mediante Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:

O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da

Lei n*^ 8.666. de 1993. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis;

a)

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

b)

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n2 8.666. de 1993;

c)

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E

Indenizações e multas.

d)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos fnanceiros para pagamento dos encargos resultante deste istrumento

correrão através da seguinte Dotação Orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGAO: 02-GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 01 - GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMATICA: 04.122FUNÇÃO .0002.2004.0000

FUNCIONAMEN-TO DO GABINETE DO PREFEITO

-MANUTENÇÃO E
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CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

VALOR: R$ 4.500,00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEICÀO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu-MA. para dirimir qualquer litígio

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste

contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e

teor. depois de lido e achado conforme.

Buriticupu - MA, XX XX XXXXXXX de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CONFRAFADA
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo; nin.TKC, 2o23

Interessado; ()rdenador de Dopesas

ASSUNTO:

(a>nrraracào dc scrvics i.ic manurcnça(\ ori^anixaçàn c hospedaL^em de

ails institucionais de interesse c.lo \!iinicípi(í de Huriricupu/MA.e-mi

\'ein ao exame deste depanamenií» Jurídico.
(/miraUicao de serviços

maüs insriiucionais de interesse do Município

A AMARO F DA SILVA - EPP, CNPJ

necessidades da Secretaria

o presente processo
de manuiencào.da a

atender

administrativo, c]ue trata

ort^ani/tação e hospedac;em de e

de Hunricupu;'M \. com a etri]'>resa
\ isand<'

Municipal de Administração e Planeiamento de Uurincupu/MA, conforme

constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

N*' 14.769.245/0001-92, as
o

de despesa para execucào dodos autos. pedid<' de solicitaçaiDepreende-se

objeto deste processo administram o, por dispensa de licitação, com tulcro no
art. 24. inciso II, da l.ei S.666 *A3;

(.ju;il informa quanto ã pre\ isão de

orcameiiiária Kxercício 2(i23, na forma seguinte;

o
Cionsta Despacho do setor competente,

despesa na programação

PODER: 02-P()D1:R "fíXA)

ORGÃO: 02-(;AB1\[:TI: do PlUddd lXA

UNIDADE: 01-0 \BIM ', lU. DO BRIT IdTí)

FUNÇÃO PROGRAMATICA: iMd22.n(in2.2o()4.i i(H)( i -MANUTl’.N( i \0

! ■: l-'LA'0K )\AMK\-4 ( i DO O \BI\i3n'. D( ) tdUdd-:i'i'0

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 Ol TROS SI '.R\'K;0S Dl '.
THAUSER
BEZERRA

Asiiiliido de fonn.i

digitrti püi THAl.'.FP
BEZERRA THEODÜRO
DadOi:2023.03.l5

THEODORO 10:59:26 0300

De acordíí com os documentos que constituem o presente processo é possível
vencec-lora cotou o menor preco

ir.RCldROS-!d',SSO V Jl RiDK. \
VALOR: RS l.Soo.oo

verihcar na pesquisa preços, r|ue. a emiiresa
jaara execução dos ser\icos solkal;\d‘ >■'. sendo assim a mais \ainta)osa paia a
administração.
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]'.xaminando o retendo processo, lorani lecidas as considerações epie se

seguem.

inciso WI, da (iana .Magna, a obrigaroiiedade de

realixacàf) de procedimemo liciraiinao j^ara conrraraçòes feiras pelo Poder

Público. Xo entanto, o pr(')prio disposiiivo constitucional reconliece a

e.Nistència ele exeeçòes a regra ao eieiuar a i\'SsaK a d<>s casos especiticados na

legislação, ejuais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

ÍXrabelece o art.

legislador (ionsiiuiinte aelmiriu a possibilidade de existirem
ser realixada. autorixando a

Senelo assim, o

casos em cjue a licitação poderá deixar de

Administração l^ública a celebrar. i.le torma iliscricionária. contratações diretas

concretixação de certame licitanárií».sem a

modalielades de contratação direta. O art.A dispensa de licitação é uma dessas

24, da l.ei n”. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

presente procedimento entjuadra-se no art. 24,No caso in concreto traxido tK

II, da Lei 8.666/93:inciso

II - pum i)nlros serviços c compras dc
valor ah' 10 (dciç por cciiío) do

dmik prcvislo na alínea "a”, do inciso

II do arliej) anierior e para alienações,

nus casos prei'is!os nesta Lei. desde

.///:' nà<i se refiram a parcelas de nm

r-asnm .\cniço. compra oii alienaçDo de

maior vulto cji/e possa sev realicçadi de

iiiihi sõ vevç: (Wedaçao dada peta Lei
9.64,S\ de t99Hj. In

contratação direta por

prescniL caso, mister restar comprovado c]ue a
:i administração. THAUSER

Oe\e-se. toda\'ia, esclarecer t.|ue jntra ser possnel a

dispensa de licitação no

proposta ofertada é a mais x anuijosa p.tra BEZERRA
THEODORO 9;, ;

Nao e demais lembrar a necessidaJi.- ̂ .le comumcacao cia dispensa a autoridade

superior no praxo de H3 (tres'i dia

oiicial. no praxo de (i3 (cinc

para raiiiicacão e pubiic:ição na imprensa

li.i'. Cl -ino c< 'Uvlicai > para eticãcia d( >s at( >s

THi C[
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CNPJ iV’OÍ.M2.52.S/OOül-40

01, (.F.P: 65.39.Í-000, Ccmro — Biiriticiipu/MARua São Raimundo, n

C.omo cm Ljuaii.|ucr coninuaçao (.iircia,
com f) mercado, devendo

cjue a validade da conrratacào

desembolsado pela Administração ]A'iÍ>lica.

essa
preço ajustado deve ser coerente

adec.|Liaçao restar comprovada

depende da rai^oabilidade do

<)

nos autos, eis

preço a ser

Uma \ c>; adotadas as pro\ idências assinaladas
apreciação dos

pela realização da contratação direta.

aspectos inerenies ã comeniè
e se abstendo, obviamente, da

oportunidade, opina-sencia e

> o parecer.

lUiriticupLi M A. 1 tle marci 2023.>

THAUSER

BEZERRA

THEODORO

Absin.ido deforma digital
piiOHAUÇER BEZERRA
THEODORO

Dados. 2O?3.03.)5

11:00:01 0300'

Tliaiiser Bezerra Theodoro

.\sse>>< )!' lurídico

U.\B/M.\ n\S859
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CNPJ N“ 01.612.525/0001 -40
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0103002/2023. RATIFICO a Dispensa de Licitação n“ 002/2023
reconhecida pela Assessoria Jurídica do Município, para contratar com a empresa A
AMARO F DA SILVA - EPP, CNPJ N” 14.769.245/0001-92, com o objeto de
Contratação de serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails
institucionais de interesse do Município de Buriticupu/MA.

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

O valor global do contrato será de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
conforme solicitado nos autos.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 01 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002.2004.0000
FUNCIONAMEN-TO DO GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

VALOR: R$ 4.500,00

MANUTENÇÃO E

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu - MA. 15 de março de 2023.

Afonso Harros Batista
Chefe de GabinWe

Ordenador de Despesas
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EXTRATO DE RATlFICAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n” 0103002/2023. RATIFICO a
Dispensa de Licitação 002/2023, reconhecida pela Assessoria Jurídica do Município,
para contratar com a empresa A AMARO F DA SILVA - EPP, CNPJ N"
14.769.245/0001-92. com o objeto de Contratação de serviços de manutenção,
organização e hospedagem de e-mails institucionais de interesse do Município de
Buriticupu/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93. O valor global do contrato é de 4.500,00 (quatro mil c quinhentos reais):
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO ORGÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 01 - GABINETE DO PREFEITO FUNÇÃO PROGRAMATICA;
04.122.0002.2004.0000 -MANUTENÇÃO E FUNCIONAMEN-TO DO GABINETE
DO PREFEITO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OU TROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA VALOR: R$ 4.500.00. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato.

Buriticupu - MA, 15 de março de 2023.

V

Afonso Ôarros Batista

Chefe qe Gabinçte
Ordenadàr de Des icsas
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LICITAÇÃO 002/2023. TERMO DE RATIFICAÇÃO.

Considerando as informações, pareceres, documentos c

despachos contidos no Processo Administrativo n"

0103002/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação n"

002/2023, reconhecida pela Asscssoria Jurídica do

Município, para contratar com a empresa A AMARO K
DA SILVA- EPP, CNPJ N“ Í4.769.245/OOOI -92, com o

objeto de Contratação dc .serviços dc manutenção,

organização e hospedagem de e -mails institucionais dc

interesse do Município de Buriticupu/MA. Esse Termo se

fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n**

8.666/93.0 valor global do contrato é de 4.500,00 (quatro

mil e quinhentos reais): PODER: 02
EXECUTIVO ORGÃO: 02 -GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO FUNÇÃO
04.122.0002.2004.0000

FUNCIONAMEN -TO

PODER

UNIDADE: 01

PROGRAMATICA:

MANUTENÇÃO E

Ru!

GABINETE DO PREFEITO ELEMENTO DE DESPESA:

DO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS3.3.90.39

PESSOA JURÍDICA VALOR: RS 4.500,00. Sendo assim.

autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a

publicação deste ato. Buriticupu - MA, 15 dc março dc
2023. Afonso Barros Batista, Chefe dc Gabinete e

Ordenador de Despesas.

.597.343-** em 15/03/2023 23:05:44 - IP com n*: 10.0.0.180
Autenticação em; www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1090

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF:

www.buriticupu.nia.gov.braDOM



BUHmc lA
Proc.Li 2023
FIs.

fRtjb
ESTADO DO MARAI\HAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento c com base na Dispensa de lâcitação n® 002/2023, amparado pelo o artigo 24, da Lei n°

8.666/93, convocamos a empresa A AMARO F DA SILVA  - EPP, CNPJ N" 14.769.245/0001-92, Endereço: Rua

Inglaterra, N® 243 - Itaperi, Fortaleza/MA, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do

recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, com sede Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-

000, Centro - Buriticupu/MA, para assinatura do contrato a scr celebrado entre esta secretaria Municipal e a

empresa em epígrafe.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia com as obrigações fiscais.

'>■ Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação da:
● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme

portaria PGFN/RFB iC 1751, de 02 de outubro de 2014.

>● Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante
apresentação da:

● Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:
● Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa.

> Prova de regidaridade com a Fazenda Municipal, através de:
● Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
● Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

As certidões expedidas pela internet c que possuam código para averiguação, estão condicionadas à
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor

O não comparccimcnto dentro do prazo c condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o
direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação c contra a mesma serão aplicadas as sanções
administrativas c penalidades previstas cm lei.

Buriticupu - MA. 16 de março de 2023.

Afonso Baifros Batista
Ordenadon^de Despreas

Recebi em:

Assinatura:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I ■ .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA
CNPJ: 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:16:30 do dia 28/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/04/2023.

Código de controle da certidão: 3EE3.5576.FBB4.409E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

>4

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202303003584

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

14769245000192

RAZAO SOCIAL:

♦ ♦♦♦♦♦♦♦♦♦st!***!*:******************************************** *

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/02/2023 AS 15:57:57
VÁLIDA ATÉ 04/04/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

1/1htlps://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce,gov.bf/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=14769245000192
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Fortaleza1*5
PREFEITURA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFINFinanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2023/47170

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Sociat: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 0013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 23 de Fevereiro de 2023 (09:49:35)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13,716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 24/05/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÁO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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PREfEíTURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN

NÃO É VÁLIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE
EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS

Certidão N^ 2023/46843

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Inscrição CPBS: 266396-1

Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 0013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da
legislação em vigor.

Fortaleza, 22 de Fevereiro de 2023 (17:16:52)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
w/ww.sefin.fortaleza.ee.gov.br.

Válida até 23/05/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

>

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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CAiXA
CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.769.245/0001-92

A AMARO F DA SILVA

R INGLATERRA 243 Q013 / ITAPERI / FORTALEZA / CE  / 60714-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:15/02/2023 a 16/03/2023

Certificação Número: 2023021501354824929707

Informação obtida em 24/02/2023 17:56:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n°: 35802986/2022

Expedição: 21/10/2022, ás 16:57:33

Validade: 19/04/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A amaro f da silva (matriz e filiais)  , inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por


